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482 10/08/2024 05:02 Nicole Gomes Magalhães Informática Informática AC - Ampla Concorrência Não Homologada

INDEFERIDA

Não anexou o formulário de recurso em 

conformidade com item 12.2 do edital.   O  

histórico escolar anexado não é do ensino médio 

conforme o item 1.6 do Edital.

497 12/08/2024 10:21 Henrique Santos Almeida Informática Agricultura AC - Ampla Concorrência Não Homologada

INDEFERIDA

Não anexou o histórico escolar do ensino médio, 

em deconformidade com o item 6 e item 12 do 

Edital.

504 12/08/2024 17:56 Bruna Alves de Barros Informática Agricultura AC - Ampla Concorrência Não Homologada

INDEFERIDA

Não anexou o formulário de recurso em 

conformidade com item 12.2 do edital.

 Bom Jesus da Lapa, 20 de agosto de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

EDITAL Nº 30, DE 26 DE JULHO DE 2024 - CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO EM AGRICULTURA E INFORMÁTICA 

RESULTADO DO RECURSOS DAS HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

LEGENDAS: 

AC: Ampla concorrência

V: Candidatos(as) com deficiência

LB_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023.

LB_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada

pela Lei 14.723/2023.

LB_PCD: Candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012)

LB_EP: Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

LI_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei

14.723/2023.

LI_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023.

LI_PCD: Candidatos(as) com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023.

LI_EP: Candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023
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WILSON AVELINO ROGÉRIO NETO

Presidente da Comissão Local do Processo Seletivo - Portaria nº 100/2023, de 24/10/2023
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